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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 6.691, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 404.829,95 (quatrocentos e quatro mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
transposição: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 151 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 220 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000 54.829,95 

       

Crédito 685 02.24.01 27.812.0068.1137 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 697 02.24.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.0000 180.000,00 

       

Crédito 691 02.24.01 27.812.0068.1138 4.4.90.51.00 01.000.0000   

Recurso 697 02.24.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.0000 170.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), cujos 
créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 681 02.24.01 27.812.0068.1137 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 373 02.00.00   1.7.1.7.99.0.1.05.00.00 05.100.0023 51.756,00 

       

Crédito 684 02.24.01 27.812.0068.1137 3.3.90.36.00 05.000.0000   

Recurso 373 02.00.00   1.7.1.7.99.0.1.05.00.00 05.100.0023 548.244,00 

       

Crédito 693 02.24.01 27.812.0068.1138 4.4.90.51.00 05.000.0000   

Recurso 374 02.00.00   2.4.1.9.99.0.1.01.00.00 05.100.0022 200.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 26 de abril de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal da Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 6.692, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.022, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 940/1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

 
Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 940, de 11 de setembro de 1.997, especialmente as do inciso II, de seu art. 2°. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, com fundamento no inciso II do art. 2º da Lei Municipal nº 940 de 11 de setembro de 1.997, o Crédito 
Adicional Especial, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

 
Unidade Executora: 02.02.01 Fundo Social de Solidariedade 

Funcional Programática: 08.2440062.1125 – Ações Sociais 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE 

Destinação de Recurso: 02 –  Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 

Valor: R$ 60.000,00 

 
Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será utilizado o recurso proveniente de excesso de 
arrecadação, da Conta Corrente do Banco do Brasil – 32.631-3 - Receita 375. 

Art.  3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Cajamar, 26 de abril de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 433, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
Fica designado como Fiscal do Contrato nº 21/2022, (Inexigibilidade nº 08/2022 – Processo Administrativo nº 15.049/2021), o servidor público 
LÚCIO DE PAULA AUGUSTO – RE nº 13.475, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Lazer, retroage a 05/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 434, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
Fica instituída, nos termos do artigo 23 do Decreto nº 5.624/17 a “Comissão de Seleção” destinada ao processamento e julgamento de 
Chamamento Público para seleção de Organização da Sociedade Civil, destinada a execução das ações do Cadúnico, com recursos provenientes 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.  
A “Comissão de Seleção” de que trata o artigo 1º desta Portaria, será composta pelos seguintes membros, desde já designados: 
 
I – Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Titular: Hislan Gomes de Almeida Rodrigues 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Suplente: Sheila Torquato Moreira 
 
II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Regina Célia Duarte 
Suplente: Elaine Cristina Dias da Silva 
 
III – Secretaria Municipal de Justiça 
Titular: Caio Souza Yonamne 
Suplente: Lilian Del Pillar Zambrano 
 
IV – Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Gestão 
Titular: Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho 
Suplente: Veronica Amorim Miotto 
 
PORTARIA Nº 435, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
Fica instituída, nos termos do artigo 23 do Decreto nº 5.624/17 a “Comissão de Seleção” destinada ao processamento e julgamento de 
Chamamento Público para seleção de Organização da Sociedade Civil, destinada a execução das ações de Acolhimento Provisório. 
A “Comissão de Seleção” de que trata o artigo 1º desta Portaria, será composta pelos seguintes membros, desde já designados: 
 
I – Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Titular: Lidiane Marchi Rodrigue 
Suplente: Andressa Pereira Barbosa 
 
II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Regina Célia Duarte 
Suplente: Elaine Cristina Dias da Silva 
 
III – Secretaria Municipal de Justiça 
Titular: Caio Souza Yonamne 
Suplente: Lilian Del Pillar Zambrano 
 
IV – Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Gestão 
Titular: Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho 
Suplente: Veronica Amorim Miotto 
 
PORTARIA Nº 436, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
Fica designado como Fiscal do Contrato nº 01/2022, (Inexigibilidade – Processo Administrativo nº 13.680/2021), o servidor público LÚCIO DE 
PAULA AUGUSTO – RE nº 13.475, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Lazer, retroage a 07/01/2022. 
 
PORTARIA Nº 437, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
Fica designado como Fiscal do Contrato nº 20/2022, (Inexigibilidade – Processo Administrativo nº 4.109/2022), o servidor público LÚCIO DE 
PAULA AUGUSTO – RE nº 13.475, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Lazer, retroage a 05/04/2022. 

_____________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PA 4.001/2021 - Pregão Eletrônico nº 06/2022 
OBJETO: Aquisição de equipamento médicos hospitalares para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde (sms/cajamar) e suas 
unidades, 
O.C: 824100801002022OC00011 
TIPO: Menor Preço Por Item 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 26/04/2022. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 10/05/2022 AS 09H00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br . 
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 26 de abril de 2022.  Patrícia Haddad – Secretário Municipal de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 


